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Processo Administrativo nº.: 008/2022
Dispensa de Licitação nº.: 002/2022
Objeto: Contratação emergencial de locação de rolo compactador para a ser utilizado na manutenção do Desvio no trecho do Km 152 ao 165 na MGC-354 entre Presidente Olegário e Patos de Minas.

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, às quinze horas, na sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a contratação emergencial de locação de rolo compactador para a ser utilizado na manutenção do Desvio no trecho do Km 152 ao 165 na MGC-354 entre Presidente Olegário e Patos de Minas. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação do Secretário Municipal de Agricultura e despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia, concluiu-se que a dispensa de licitação se faz como meio hábil para formalizar o procedimento de contratação considerado o caráter de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação podendo se verificar diversas matérias em que descreve que a rodovia MGC 354 que liga a cidade de Presidente Olegário a Patos de Minas teve um grande afundamento em pouco tempo após as fortes chuvas no dia 10 de janeiro, dos trechos no trânsito do Km 152 até o KM 165 ficando deste modo interditada. Nessa rodovia transitam milhares de veículos por dia, dentre eles veículos transportando pacientes, trabalhadores da área da saúde e diversos setores do município, pacientes que realizam hemodiálise e demais procedimentos médicos essenciais a vida, veículos portando medicamentos, alimentos e insumos essenciais ao abastecimento do Município de Presidente Olegário e região, fundamentado no inciso IV, do art. 24 da Lei 8666/93. A empresa TF OBRAS E ENGENHARIA LTDA propôs o valor de R$199,99 (cento e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) por hora trabalhada totalizando em R$ 19.999,00 considerando 100 horas de prestação de serviços. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa face às certidões solicitadas, constatando que se encontra em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Ressalta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido da Administração Pública. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 20 de janeiro de 2022.
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